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Siruo-me de nnaneira tempestiva através de Contra Razão de Recurso

apresentado em desfavor a esta empresa , subsidiado pelas leis aos quais fazem parte d0 ato

mnvocaiório e que dêclararam epíno vencedora a ernpresa EVANDRO LUI§ RIBE|RO LTDA ao qua[

foi aivo de protesto por parte da empresa TOMAZELLI E TOMAZELLI LTDA com a seguinte narrativa:

Í. DA INICIAL

operacional.

üesqUmprimgntq aq 1TEM 11" dq edital referente ao atesiado de capacidade iécnica

2. DA NARRATIVA IMPUGNATORIO

Senhor pregoeiro e equipe, a demanda inicial de razÕes em desÍavor a empresa

ÊVANDRO LUIS RIB§|RO LTDA não merece prosperar, e coníorme se depreende daéIÂ do §isiema

Pregão Banrisul, todos os desejos dos Edital foram supridos de maneira satisfatoria.

O tema em comento referente ao ITEM 11'do edital com o seguinte tenna

doutrinador:

- 
Xl) Certidão ou atestâdo que cômprove que a Empresa Liciiante tenha prestado para

órgão ou entidade da administração pública ciireta ou indireta, federal, estadual, municipal ou

do Distrito Federal, ou ainda, parà empresas privadas, servicos compatíveis em

características, quantidades e prazos corn o obleto da.llcitaÇão". PSço alençâo para a

defig!§ão de ssrvitrrs comsatíveis !!!!..

/'l//

ÉYAlwo#ilBERouDr
cffRr #rfl.milffi0t-g§



Conforme o dicionário OXFORD a clefinição da palavra

Dieisnário
DefiniÇões de Oxfo.d Lanquâqes sejbgnrg§

ccmpatível

adjetiva de dois gêneros

1. 1.

passivel de coexistir ou conciliar*sê, a urn tempo, com outro ou üutros"
j/

capaz de funcionar conjuntamente; harmonizável.

çompatlvelse refere á:

qu+ pode ser poss*ído cu exercíd* sinnulhnea:."rente p*r um mesms indivídua {cargc, função, +fíc!o,
vãntagem, direito etc") "

TOMAZELLI E TOMAZELLI LTDA junta ao seu termo de recurso um pedido de

esclarecimento feito ao Fregoeiro atnavés do Portal de Licitaçôes âcerca de lnclusão de
algurnas regras ao Edital.

2- DA CCINTESTAçÃO DE RAZÔES APRE§ENTADA5

Senhor Pregoeiro e Equipe, a demanda irnpugnatória não rnerece guarida pelo fato
que é totalmente controverso aos ditames do edital, explico:

TOMAZELLI E TOMAZELLI LTDA tentou criar regras no edital assim que o mesmo
foi ptrblicada. [sa data áe 23ltãlZ5 íffipeirou impugnação exigindo que fossem acrescentacias

diversas exigências " impertinentes" aos serviços licitados.

[§o texto impugnatório em anexo fica claro que esta atitude já é de praxe pois não
sabe eq qq_e{ê qldêdestrê.esÉá llçita*dq ao eitar eín sua narratir;a que âpânas desqiê_l!Çlulq
regras ao edital para que os servicos prestados para o município de lpÊ seia de qualidade,

aÍlÇxo.

No que tange ão objeto social da empresa o mesmo detém dois acervos indica
tórios direcionados ao objeto da licitação, são eles:

1." Atividade de vigilâneia e segurança privada

2'Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomíniosprediais.
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Tanto o primeirü quanto o segundo CNAE em questão abrange os serviços licitados,
ao cruzarmos os dados informativos do CONCLA, trazemos-á baila o seguinte texto:
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algloE coNSÊRVAÇÂo (L|MPEZA) or pRÉoros: FoRNE§.tirEr,{to,D€ §ÊÊut S§c0tÀBttiAoo§ DE

CONTR0LE Oa O"arUO, sERVtÇOS DE

LI}IEIA, PIYOSiçÂO Or LIXC E OUTRCS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÂO; rORrugCr*ICrurO
DE SERViÇOS COMBINADOS DE

LIMPEZA. MANUTENÇÁO. RECEPÇÃO EM PREDIOS; SERVIÇOS CÜMBINADOS DE
p0RTARIA REMÔTA, §Í,§TRfuÊcA; SERVIÇoS DE

PORTAR,Â VIRTUAL; SERVIÇO DE

PORTAR IA, L iM PEZA, I,IRru UrrN çÂO : eÉi8}Ê:ÇO§ EOÀ,ÍBII{ÂDO§ DE
P0RTARIA; §ERVIÇO DE

RECEPÇÀÔ E[Il PREDIOS; SERVIÇo DE

RECEpÇÃo,zELADoRtA. DtspostÇÃo DE ilXo FoRNECIMENTo DE SERvtcos
COMBINADÔS DE

Notas Expli*ativas:
Esta subclasse compreende:
- o fornecimento de um ou mais dentre os seguintes serviços;

- os serviços de vigilância a propriedades

- os serviços de escolta de pessoas e de bens

- o* çrviçm de protação alugâÍ€§ e qQl\,jg4 púbfico§

- os serviços de impressêo digital

- â assessoria no c6mpo da segurança indusirial

A matéria trás a nítida elucidação contrária aos desejos propostos por TOMAZELLI
TOMAZELLI LTDA em desabonar a empresa vencedcra do procedimento de ticitação.

A licitação ocorreu de maneira harmônica em todas as suas etapãs, o julgamento de
proposta e documentação minuciosamente analisados pelo Pregoeiro e Equipe só poderia
chegar no resultado esperado,ou seja, a declaração de vencedora á EVANDRo LUls RlBElRo
LTDA.

Quanto a alegação que a empresa não contempla em seu acêrvo de atividades a
qualificação para os serviços, vejamos o que dlz a RFB acercâ do tema:



-DianÍe 
dlsso, ressa/fa-se que náo haveria a priari lesão e mativç para a

exçlusão da ernpresa pür nãa apresentar Íodas as infarmações sobre a sua
cNÁE. Alem disso, a e,??presa tanbém podera üompravar quepossr*í
especiatrização no raríl,a da atividade §icitada par rneia do se{, cantrato
soçiaí {Delegacia da Reçeita Federal de Ju{gamento em Parto Alegre - 6u
Turma. PorÍal Fazenda do Governo Federal. (Grifa nosso,)

Já o TCU, também coneorda corn este entendimento, vejanros o que diz
o Acórdão 1.203i2011=plenário * Plenário:

l. ]A aferição da compatibilidade dos serviços a serem contratados pela
Administração Fública conn base unicamente nos dados da empresa licitante
que constam no cadastro de atividades da Receita Federal não encontra
previsão legal [...]

Sendo assim, é entendidCI que mesmo que CI CNAE apreseniado no CNFJ não
seja compatível corn o objeto licitado, poném o Contrato Social demonstra que
esta atividade tern sido agraciada, mesrno qlle com tarefas semelhantss a
atividade licltada, nâo há nada a fazer, senão HABILITA§ a ernpresa licitante.

Com relação ao atestado de capacidade técnica operacional a Nova Lei de
Licitações e Contratos, Lei n.G 14.r33 f zozt,mantém a exigência do atestado de
capacidade técnica como critério de qrialificação para participação nos
certames. Porém, ela trouxe algumas inol,ações importantes que rnerecern
destaque.

um dos pontos mais reievantes é a possibilidade de eornprovação de
e:rperiência por meio de atestados relativos a cnrrtraürs d.e natureza
semelhantÊ, e não apenas idêntica, como era regra antes. Isso pode ampliar a
competitividade, perrnitindo que empresas com e4pertise em áreas correlatas
demonstrem sua aptidão.,

outra rnudança importante se refere à lirnitação dos requisitos
de qualificação técnica. Anova Lei proíhe a exigência de
quantitativos mínimos ou prazos máximos que restrinjam a
participação, exceto quando justificadamente indispensáveis para a
garantia da execução do objeto" O o§etivo ê evitar o excesso de rigo:

EVAMRO Bg't0IIDA

que inviabiliza a entrada de novos competidores.
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vale ressaltar que se a empresa monitora,fazsegurança, manutenção ou
qualquer outrc labor pertinente aos serv!ços, é obvio que a rnesrna lnstale
ou até mesmo comercialize os produtos

DAS CON§IDERAçÔE§ FtNAtS

Senhor Pregoeiro e equipe, conforme se analisa a demanda pedida por
T§MAZEtLl E TOftÊAZELLI LTDAéa inconformiciade com a cierrota e o perfeito
julgamento desta comissão sobre os documentos acostados.

Ambos caminham no mais estreito laço da doutrina, a proposta, a

documentação estão perfeltos e com allcerce firme e suficiente para que seja
RATIFICADA a decisão inicial proferida pela comissão ricitante.

DO PEDIDO

Diante do exposto nada mais justo que rnanter o proclarnadg iniciale
que seja mantido o resultado atual, ou seja, EVANDRo Luls RlBElRo LTDA como
I{ÂBILITADO E vENcEDoR do certame e que o mesmo siga o curso natural da
ADJUOICAÇÃO e posterior HOMOLOGACÃO.

Caçapava do Sul, 06 de janeiro de 2026.
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EVANDRO LUIS RIBEIRO LTDA
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